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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Educação Pública de Qualidade para Todos

REGULAMENTO GERAL DOS JOGOS ESTUDANTIS DE VILA VELHA

CAPITULO I

DA PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO

Art. 1º - Os jogos estudantis serão promovidos pela Prefeitura Municipal de Vila Velha, com a realização da Secretaria de Educação Cultura e Esportes – SEMECE – através da Comissão de Professores de Educação Física (COPEF), com o apoio das UMEF’S de Vila Velha, escolas estaduais e escolas particulares. Os jogos serão nomeados da seguinte forma:

· Jogos Inter-Escolares Municipal de Vila Velha – JIREM.

· Jogos Estudantis de Vila Velha – JOEVVE (antigo JEES).

· Jogos Estudantis Municipal de Vila Velha – JOEMVVE.

-    Jogos Olímpicos de Vila Velha – Escolas da Rede Municipal. – (JOVVEM).

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DOS JOGOS

Art. 2º - Os jogos serão organizados pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes (SEMECE) com o apoio da Comissão de Professores de Educação Física (COPEF) de acordo com o número de inscrições em cada modalidade desportiva e gênero.

CAPÍTULO III

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

Art. 3º - Os jogos têm por finalidade desenvolver o intercâmbio social desportivo entre os estudantes do Município de Vila Velha e incrementar a prática desportiva, como instrumento imprescindível à formação e personalidade do educando, permitindo o aparecimento de novos valores no programa desportivo municipal, estadual e nacional.

a) A Fase Regional de Vila Velha dos Jogos Estudantis de Vila Velha (JOEVVE) tem por objetivo: 

1. Proporcionar ao Município um maior equilíbrio técnico nos confrontos competitivos;

2. Facilitar o deslocamento da Escola X Sede X Escola;

3. Proclamar um campeão por modalidade para participar da fase final por Região (Norte-Sul) em local a ser estabelecido pela Secretaria Estadual de Esportes.

b) A Fase Final por Região (Norte-Sul) tem por objetivo: (JOEVVE).

1. Congregar os talentos desportivos das Regiões (Norte-Sul);

2. Proclamar os campeões e vice-campeões para participação na fase final estadual em local a ser estabelecido pela Secretaria Estadual de Esportes.

c) A Fase Final Estadual têm por objetivo:

1. Congregar os talentos desportivos do Estado;

2. Identificar a elite desportiva jovem das diferentes modalidades;

3. Proclamar as escolas e os atletas campeões estaduais. Os mesmos representarão o estado em competições a nível estadual, nas seguintes modalidades e categorias (infantil e juvenil): Atletismo, Handebol, Voleibol, Basquetebol, Natação, Xadrez, Futebol de Salão (masculino e feminino) e GR (Ginástica Rítmica) somente infantil.

§ Único – As Modalidades de natação, judô, xadrez e GR (Ginástica Rítmica) só serão realizadas caso sejam inclusas a nível nacional.

CAPÍTULO IV

DAS MODALIDADES DESPORTIVAS

Art. 4º - As modalidades desportivas constantes dos JIREM, JOEVVE e JOEMVVE,  JOVVEM. determinadas pela Comissão de Professores de Educação Física (COPEF) serão disputadas nas categorias e faixa etárias abaixo discriminadas:

 JIREM E JOEVVE. - Infantil Fem / Masc. – de 12 a 14 anos completados no ano da    competição.

 JIREM E JOEVVE. Juvenil Fem / masc. – de 15 a 17 anos completados no ano da competição.

 JOEVVE – MIRIM Fem / Masc. – de 10 a 12 anos completados no ano da competição.

 JOEMVVE – INFANTIL Fem. / Masc. – de 13 a 15 anos completados no ano da    competição.

  JOVVEM  –  INFANTIL Fem / Masc de 13 a 15 anos completados no ano da competição.

Art. 5º - As modalidades desportivas constantes dos jogos caracterizam-se por disputas simultâneas de 2 ou mais modalidades em um mesmo período.

CAPÍTULO V

DA CONSTITUIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 6º - Os jogos serão constituídos da seguinte forma:

I – Comissão de Honra

II – Direção Geral

III – Comissão Executiva

IV – Comissão Disciplinar

I – Comissão de Honra: Constituída pelo Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Educação Cultura e Esportes.

II – Direção Geral: Constituída pelo secretário ou pessoas por ele indicadas do Órgão, que desempenharão funções de Dirigente Administrativo e responsável pela Execução dos jogos. Cabendo-lhe a designação dos membros das Comissões.

III – Comissão Executiva: Subordinada á Direção Geral, será presidida por um professor de Educação Física e terá a seguinte constituição:

a) Presidente

b) Secretaria

c) Coordenação Técnica

d) Coordenação de Cerimonial e Recepção

e) Coordenação de Apoio e Segurança

f) Coordenação de Arbitragem 

IV – Comissão Disciplinar- Subordinada administrativamente ao Secretário de Educação será presidida por um professor de Educação Física.

a) Será constituída de 05 membros: 1 Presidente, 3 Efetivos e 1 Secretário, designados pelo Secretário de Educação.

b) Somente poderá se reunir para decidir, quando estiverem presentes no mínimo 3 de seus membros.

c) Será instalada na Secretaria de Educação e se regerá pelo Código Nacional da Organização da Justiça e Disciplina Desportiva, que se constituirá no instrumento legal das competições desportivas escolares.

d) Reunir-se-á sempre que houver necessidade.

e) Compete apreciar e julgar todas as infrações cometidas nos jogos pelas escolas, atletas, técnicos, professores, dirigentes e por pessoas vinculadas às escolas.

f) Aplicará as penalidades em grau de:

· Advertência verbal ou escrita;

· Perda de pontos;

· Suspensão por prazo determinado;

· Eliminação da competição;

· Impedimento em participação em competições oficiais;

· Impedimento de participação em competições futuras.

g) Estarão sujeitos às penalidades disciplinares de que reza a letra “f”, as pessoas de responsabilidade definidas pertencentes às escolas inscritas, que tenham incorrido nas seguintes infrações:

· Promover desordem antes, durante e depois dos jogos, até 300 metros de distância dos locais oficiais da competição;

· Incentivar o desrespeito às autoridades e/ou adversários;

· Estimular a prática da violência;

· Proferir palavras ou gestos ofensivos à moral;

· Atirar objetos dentro dos locais de competição;

· Invadir locais de competição;

· Ingestão de estimulantes;

· Faltar com respeito ás autoridades da competição;

· Agredir autoridades e adversários;

· Depredar ou causar distúrbios em locais oficiais; e,

· Inscrever atleta irregular.

§ - Para maiores esclarecimentos de todos os envolvidos nos jogos, fazem-se necessárias as seguintes informações:

Autoridades: 1) Aquelas compõem o Art. 6 º deste Regulamento.


            2) Juízes, Oficiais e árbitros.


            3) Mesários e outros a quem a COPEF. delegar poderes.

b) Locais Oficiais: 1) Locais aonde irão ou estarão sendo realizados jogos ou competições, tais como: Ginásios, pistas de Atletismo e outros publicamente de conhecimento dos participantes;

                                2) Refeitório e veículos de transporte envolvidos no evento.

CAPÍTULO VI

DAS INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CONFIRMAÇÃO DAS COMPETIÇÕES

Art.7º - As inscrições das equipes para participar das competições serão feitas mediante ofício, assinado pelo Diretor da Escola, dirigido à Comissão dos professores de Educação Física (COPEF) entregues no prazo estipulado no Calendário de Eventos.

§ 1º - Para a Fase Regional do JOEVVE deverão constar no ofício as modalidades a serem disputadas pelas equipes masculinas e femininas de cada escola.

§ 2º - Para a Fase Final Regional do JOEVVE (Norte/Sul) e Final Estadual, a Escola classificada por modalidade deverá confirmar a sua participação até a data marcada conforme Calendário, através de ofício à coordenação de Esportes competição. A ficha de Inscrição dos atletas será entregue no Congresso Técnico.

§ 3º - A classificação das equipes obedecerá à seguinte sistemática:

a) Final Regional Norte – 4 (quatro) equipes classificando para a final estadual o Campeão e Vice Campeão.

b) Final Regional sul – 4 (quatro) equipes classificando para a Final Estadual o Campeão e Vice Campeão.
c) Regional Grande Vitória – classificam-se o Campeão e Vice Campeão para a final Estadual.
d) Final Estadual – participam 06 (seis) equipes – Campeões e Vices Campeões (Norte/Sul) e Região I.
§ 4º - O número de equipes para a Final Estadual poderá ser alterado em função de o município sede poder inscrever uma equipe caso não se classifique.

§ 5º - Caso a Escola classificada para as Finais desista da participação deverá comunicar à Comissão dos Professores de Educação Física (COPEF) através de Ofício 10 (dez) dias antes da data marcada para a realização do Congresso Técnico.

§ 6º - A Escola classificada que não comunicar nem comparecer ao Congresso Técnico das Finais serão automaticamente suspensa para o ano seguinte na modalidade, independente de outras punições que poderão ser aplicadas pela Comissão Disciplinar.

§ 7º - Caberá ao Órgão convidar a equipe com melhor índice técnico para substituir a equipe desistente obedecendo à divisão por região. Na Fase Final Estadual poderá ser convidada a equipe com melhor índice técnico de toda competição.

Art. 8º - A escola deverá participar dos jogos na região determinada pela Secretaria Estadual  de Esportes, de acordo com a divisão regional.

§ Único – Caso a Escola por motivos justificados, não tenha participado dos jogos na sua região, poderá participar em outra, desde que envie solicitação à Direção Geral para análise e julgamento.

Art. 9º - os formulários de inscrição serão fornecidos pela Coordenação Técnica às Secretarias Municipais para inscrição de suas equipes e caberá a esta Coordenação ou Secretaria a autenticação dos formulários, procedendo posteriormente ao registro das equipes participantes.

§ Único – o não cumprimento dos prazos previstos para devolução dos formulários de inscrição, eliminará a Escola das competições desportivas, o que tornará desistente.

CAPÍTULO VII

DA PARTICIPAÇÃO DAS ESCOLAS

Art. 10º - Poderão participar dos jogos, alunos matriculados nas Unidades Escolares das Redes de Ensino Oficial e Particular de 1º e 2º graus, ambos os sexos desde que estejam matriculados e freqüentando as aulas na respectiva Unidade Escolar até o dia 31/03 no ano da competição, salvo Escolas (Rede Municipal e Estadual) que tenham iniciado seu ano letivo fora do período normal (greves, etc.) que poderão a qualquer momento inscrever seus atletas independente da data estipulada.

Art. 11º - Não poderão ser inscritos estudantes que tenham terminado o 2º grau e estejam freqüentando estágios, cursos pré-vestibulares, profissionalizantes ou de habilitação para o magistério de 1º grau (JOEVVE).

§ 2º - A Entidade de Ensino que possuir mais de uma Unidade não poderá participar com seleção por modalidade (JOEVVE).

§ 3º - O aluno participante somente poderá ser inscrito em um desporto coletivo,  e um desporto individual.

§ 4º - O aluno não poderá participar das duas categorias (mirim  e infantil ou infantil juvenil) .

§ 5 º - O aluno matriculado em 02 (duas) Escolas deverá optar por qual irá participar.

§ 6º - No formulário de inscrição deverão constar os seguintes dados:

a) Carimbo da Escola;

b) Nome completo do aluno e assinatura;

c) Data de matrícula do aluno

d) Data de nascimento;

e) Nome da Unidade Escolar;

f) Nome da modalidade;

g) Assinatura do secretário da Escola e Diretor da Escola.

§ 7º - Deverá acompanhar o técnico durante a competição e Regionais Finais (norte/Sul): (JOEVVE)

a) Comprovante de que o aluno esteja matriculado e freqüentando as aulas;

b) Documento com fotografia e data de nascimento do atleta (C.I.C.T. Carteira Escolar e/ou declaração com foto do atleta expedida pela Secretaria Municipal de Educação ou Secretaria Municipal de Esportes ou Direção da Escola. (JOEVVE)

§ 8º - Na Fase Final Estadual os atletas de 15 a 17 anos só poderão participar com a apresentação de identidade expedida por órgão oficial do governo ou carteira de trabalho. Os atletas de 12 a 14 anos poderão participar com a apresentação dos documentos citados no item b, § 7º deste Artigo. (JOEVVE)

§ 9º - Todas as equipes classificadas para a Final Estadual deverão enviar a ficha de inscrição totalmente preenchida à Coordenação de Esportes Competição (Secretaria Estadual de Esportes), com antecedência de 08 (oito) dias. (JOEVVE)

§ 10º - Será permitida a substituição de atletas, quando acometidos de doença infecto-contagiosa, ou que tenha se machucado no período dos jogos mediante a apresentação de atestado médico, desde que já esteja relacionado na Ficha de Inscrição (entre os dezoito inscritos).

§ 11º - O estudante inscrito nos jogos é considerado participante e terá direito às premiações, sanções disciplinares e administrativas, mesmo que não tenha sido escalado para as competições.

CAPÍTULO VIII

DO CERIMONIAL

Art. 11º - Os jogos serão iniciados com uma cerimônia de abertura, da qual terá que participar uma representação de cada Escola inscrita com o mínimo de 06 (seis) alunos devidamente uniformizados (JIREM, JOEVVE, JOEMVVE e JOVVEM).

Art. 12º - A cerimônia de encerramento (premiação) poderá ser realizada por modalidade desportiva.

§ Único O Prefeito Municipal ou a mais alta autoridade presente à solenidade presidirá a Abertura e Encerramento dos jogos.

Art. 13º - Caberá à COPEF, expedir instruções referentes ao número de equipes desfilantes e demonstrações para o cerimonial de abertura dos jogos.

Art. 14º - A Escola classificada para a Final por Região e Final Estadual deverá obrigatoriamente participar do Cerimonial de Abertura. 

CAPÍTULO IX

DAS REALIZAÇÕES DA COMPETIÇÃO

Art. 15º - Na realização dos jogos será adotada a seguinte sistemática:

§ 1º - A composição das equipes será a seguinte: 12 atletas em Voleibol, Basquetebol e Futsal, 14 atletas em Handebol, Técnico e Auxiliar Técnico de cada modalidade.

§ 2º - Para a Fase Final Regional e Estadual, a composição das equipes será a seguinte:

          Acompanhante masculino caso uma equipe masculina tenha técnico feminino e vice-versa; 12 atletas em Voleibol, Basquetebol e Futsal, 14 atletas em Handebol, Técnico e Auxiliar Técnico de cada modalidade (JOEVVE).

§ 3º - A COPEF estabelecerá anualmente os critérios de sistema de disputa, dependendo do número de participantes em cada modalidade desportiva.

§ 4º A COPEF poderá realizar competições de desportos Coletivos com a participação mínima de duas equipes.

§ 5º - No Atletismo, a competição só poderá ser realizada com a participação mínima de 02 Escolas diferentes e haverá sorteio de raias e ordem de entrada.

§ 6º - - Quando um jogo for suspenso e não houver decorrido até 02 terços de sua duração, será realizado um novo jogo com placar em zero, exceto a modalidade de Voleibol que obedecerá à Regra Oficial. 

§ 7º Quando um jogo for suspenso e não houver decorrido até 02 terços de sua duração, o mesmo será encerrado com o resultado final sendo o do momento da competição, exceto a modalidade de Voleibol que obedecerá à Regra Oficial.

§ 8º - A interrupção ou suspensão só poderão ser determinadas quando ocorrer os seguintes motivos:

a) Falta de garantias (segurança);

b) Mau estado da quadra e local, tornando a partida ou prova impraticável ou perigosa;

c) Iluminação inadequada;

d) Conflitos ou distúrbios graves no local da partida ou prova.

CAPÍTULO X

DOS CAMPEÕES

Art. 16º - Serão proclamados campeões dos jogos, os atletas e as Escolas que obtiverem a primeira colocação através das disputas.

Art. 17º - A contagem de pontos será regida por normas específicas de cada modalidade desportiva ou por critérios estabelecidos através de instruções pela Comissão dos Professores de Educação física (COPEF).

CAPÍTULO XI

DA PREMIAÇÃO

Art. 18º - Serão premiados os atletas e as Escolas que obtiverem as primeiras colocações de acordo com o seguinte critério:

- os atletas classificados em 1º, 2º e 3º lugares receberão um máximo de 12 medalhas em Voleibol, Basquetebol e Futsal, com exceção do handebol que receberá 14 medalhas.

- As Escolas que obtiverem o título de Campeãs, Vice-Campeãs e 3º colocadas em cada modalidade desportiva, receberão troféus.

 § 1º - Não serão premiadas equipes cuja modalidade não for realizado nenhum jogo na competição, ou que no decorrer dos jogos, apenas uma equipe permaneça na competição.

Art. 19º - Os atletas classificados em 1º, 2º e 3º lugares receberão um máximo de 13 medalhas em Voleibol, Basquetebol e Futsal, com exceção do Handebol que obedecerá 15 medalhas.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: HAVERÁ PREMIAÇÃO PARA AS TRÊS PRIMEIRAS ESCOLAS MELHOR COLOCADAS EM TODAS AS COMPETIÇÕES DURANTE O ANO.
Art. 20º - A Coordenação de Esportes competição poderá estabelecer novos critérios de premiação.

Art. 21º - Os critérios de premiação para Atletismo serão regidos pelo regulamento Técnico específico.

CAPÍTULO XII

DOS PROTESTOS DECORRENTES DA REALIZAÇÃO DAS COMPETIÇÕES

Art. 22º - Caberá à Comissão Executiva constituída neste Regulamento, receber através de documento hábil, os protestos manifestados pelas equipes participantes, os quais são motivados pelas situações irregulares decorrentes das disputas realizadas.

Art. 23º - Os protestos das equipes somente poderão ser aceitos, se expressos de maneira clara e objetiva, em papel timbrado ou com carimbo da Escola, assinado pelo Técnico da equipe e encaminhado à Comissão Executiva, no prazo máximo de 30 minutos após a realização de cada prova ou partida.

§ 1º - O técnico que encaminhar um protesto terá um prazo máximo de 12 (doze) horas para a apresentação de provas.

§ 2º - A equipe citada em protesto terá direito a defesa na Reunião da Comissão Disciplinar.

§ 3º - A apresentação de protestos descabidos, injuriosos e/ou críticas infundadas à Organização, sujeitarão seus requerentes às sanções disciplinares de acordo com a avaliação da Comissão Disciplinar.

Art. 21º - A comissão Executiva encaminhará à Comissão Disciplinar as irregularidades constatadas durante a realização dos jogos, independente de protestos das equipes participantes.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A) escola que inscrever um ou mais alunos/atletas irregulares será desclassificada da modalidade e automaticamente suspensa da competição em curso e o técnico suspenso da próxima edição dos jogos, independente das demais sanções que poderão ser aplicadas pela Comissão Disciplinar;

B) Caberá a Comissão Executiva dos jogos encaminharem à Comissão Disciplinar, o nome das Escolas/técnicos e Secretários e ou/ Diretores que por ventura infringirem o item “a” deste capítulo;

C) A equipe que não se apresentar ao local de jogo para a sua realização com o número mínimo de atletas, de acordo com a Regra Oficial de cada modalidade desportiva ate 15 minutos após o horário determinado para o seu início, será desconsiderada perdedora por WO;

D) Os 15 minutos de tolerância só poderão ser permitidos para o primeiro jogo da rodada. Para os demais jogos da programação não haverá tolerância;

E) A Escola deverá justificar por oficio (papel timbrado ou com carimbo da Escola), a ausência à competição programada 12 (doze) horas antes ou após a realização da partida, a fim de não perder o direito à sua inscrição no ano seguinte ficando esta justificativa sujeita a analise da Coordenação Geral dos Jogos;

F) A equipe de arbitragem dos jogos será designada pela COPEF, e não poderá ser vetada pelas equipes participantes;

G) Os árbitros desde que entram em quadra são as únicas autoridades competentes para determinar, por motivo relevante ou força maior, a interrupção ou suspensão da partida ou prova;

H) Sempre que forem montadas chaves de 03 partidas e houver desistência de uma após a elaboração da programação, será realizada uma melhor de 03 partidas entre as duas equipes restantes (Play off);

I) Na montagem da chave de 03 equipes a tabela será a seguinte: 2 x 3, 1 x 3, e 1 x 2.

CAPITULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

As escolas que participarão dos jogos deverão ser conhecedoras das Regras e Regulamentos das Federações Oficiais sobre Desporto no País, e ainda aceitar na íntegra este Regulamento, submetendo-se assim, sem reserva alguma, a todas as conseqüências, a todas as conseqüências advindas das normas estabelecidas nestes documentos legais.

Art. 26º - Em caso de interrupção ou não realização de uma partida ou de uma prova desportiva por motivos superiores (vide & 8º do Art. 15º), caberá à Comissão Executiva marcar uma nova data para sua realização, ressalvo os casos previstos neste regulamento (§ 6º e 7º do Art. 15º), em Regras Oficiais e nos Regulamentos específicos.

Art. 27º - As Escolas participantes dos jogos deverão ser responsáveis pela conservação do local de competição que lhes forem reservados, acatar as ordens disciplinares dos encarregados por sua conservação, e ainda indenizar a quem de direito pela avarias eventualmente ocasionadas no material posto à sua disposição.

Art. 28º - As competições somente poderão ser adiadas ou antecipadas, quando se trata de interesse do próprio certame, a juízo exclusivo da Comissão Executiva, ouvida a Direção Geral.

Art. 29º - O Chefe da Delegação ou representante da Escola participante, será o responsável pelo cumprimento da disciplina dos integrantes da Delegação, durante a realização das competições.

Art. 30º - O Órgão promotor SEMECE/COPEF não se responsabilizará por acidentes ocorridos com os atletas, ou por estes ocasionados em terceiros durante a realização das competições. Compete a Escola providenciar o atendimento médico e hospitalar (para médico, ambulância e hospital com pronto atendimento).

Art. 31º - Compete ao representante da COPEF, presente ao local da competição, tomar medidas cabíveis quando da ausência das autoridades designadas para dirigir a competição.

Art. 32º - Em nenhuma hipótese uma competição oficial será paralisada ou alterada em decorrência de recursos do Poder Judiciário. Caso a Escola não observe este artigo, ficará a modalidade e seu técnico suspensos por 02 (dois) anos de todas as atividades da SEMECE.

Art. 33º - Não poderá haver substituição de atletas após as vistas cedidas à Escola, para sua participação nos jogos, salvo § 10º - Art. 10º.

Art. 34º - Só será permitido no banco de reservas 02 (dois) responsáveis (técnico e auxiliar técnico, PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA), maiores de idade, devidamente inscritos na Ficha de Inscrição da modalidade, vestidos com calça comprida, camisa, tênis ou sapato.

Art. 35º - A contagem dos pontos poderá ser alterada pela COPEF, sempre que Comitês Internacionais decidam assim proceder em relação aos Desportos Individuais e Coletivos.

Art. 36º - Todos os atletas participantes dos jogos deverão portar autorização dos pais, ficando a cargo dos responsáveis pela equipe a apresentação desta, caso seja solicitada.

Art. 37º - A COPEF anualmente poderá estabelecer novos critérios de identificação de atletas, através de instruções.

Art. 38º
  - Serão expedidas normas complementares, sempre que houver necessidade de maiores esclarecimentos para a excussão dos jogos.

Art. 39º - Cabe aos poderes constituídos neste Regulamento, interpretar e zelar pela execução dos artigos e itens do mesmo.

Art. 40º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva dos Jogos.

Art. 41º - Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGULAMENTO TÉCNICO DE VOLEIBOL INFANTIL

Art. 1ª - Da Realização:

a) Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências dos jogos.

b) As normas da competição serão regidas pelas Regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações  peculiares dos jogos,  inseridas neste Regulamento.

Art. 2º  - Da Inscrição:

A Escola poderá inscrever até 18 (dezoito) atletas, sendo que deverão ser excluídos 06 (seis) destes no início da competição, ficando a equipe composta por no máximo 12 (doze) atletas. 

§ 1º  - Cada Escola poderá inscrever apenas uma equipe de cada sexo.

§ 2º - Somente os jogadores relacionados na súmula poderão participar do jogo, para tanto, seu nome e número deverão ser incluídos na mesma.

§ 3º - O técnico deverá entregar à mesa a Ficha de Controle devidamente preenchida com número e assinatura do atleta com antecedência de 20 min. do início de seu jogo.

Art. 3º  - Da Forma de Disputa:

A forma de disputa dos jogos será estabelecida de acordo com o número de equipes inscritas em cada região.

Art. 4º  - Do Sistema de Jogos:

 Serão utilizadas as regras oficias da CBV.

Art. 5º  - Da Duração dos Jogos:

a)  Na Classificatória todos os jogos serão disputados em 02 sets vencedores de 25 pontos cada. Caso haja empate, o 3ª set será disputado em 15 pontos.

b)  Na fase Final os jogos serão disputados em 02 sets vencedores de 25 pontos. Caso haja empate, o 3ª set será disputado em 15 pontos.

           c) Na etapa Final Estadual os jogos serão disputados em 02 sets vencedores de 25 pontos cada. Caso haja empate, o 3ª set será disputado em 15 pontos (Fase Classificatória) e em 03 sets vencedores de 25 pontos cada. Caso haja empate, o 5ª set será disputado em 15 pontos (Fases Semi-Finais e Finais).

Art. 6º - Da Altura da Rede:

A altura da rede para equipes femininas será de 2,20m;

A altura da rede para equipes masculinas será de 2,35m;

Art. 7º - Do Uniforme:

a)
Toda Escola deverá comparecer ao local de jogo com camisas iguais e numeradas frente e costas com números de 01 a 18 e shorts/calções iguais.

     b) Em caso da cor dos uniformes das equipes coincidirem, e vier a dificultar o árbitro 

         para identificação das mesmas, a equipe sem o mando de campo deverá trocar o 

         uniforme.

§ Único  -  A Comissão de professores de Educação Física da SEMECE, (COPEF.) não se responsabiliza  em ter uniforme reserva.

Art. 8º - Das Penalidades:

a) As penalidades serão aplicadas de acordo com as Regras Oficiais da modalidade.

b) O representante de cada Escola após o término de seu jogo, deverá comparecer à mesa de para retirar a cópia da súmula. O não comparecimento após iniciado o próximo jogo da rodada isenta o mesário de responsabilidade sobre a mesma.

Art. 9º - Dos Campeões e Demais Colocações:

a)
Quando os jogos forem disputados em forma de rodízio simples, será considerada campeã a equipe que obtiver o maior número de pontos assim distribuídos:

1-  Vitória
           + 2 pontos

2-  Derrota
           + 0 ponto

b)
Caso duas  equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1-  Confronto direto;

2-  Maior número de vitória;

3-  Sets average;

4-  Pontos average;

5-  Sorteio.

c)
Caso três ou mais  equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1-
Maior número de vitórias;

2-
Sets average;

3-
Pontos average;

4-
Sorteio.

     d) Caso a partida seja decidida por WO, o placar para efeito de desempate entre duas ou

         mais equipes será computado o placar com o maior saldo de sets e/ou pontos entre as

         partes envolvidas.

     e) A Escola que for desclassificada por WO estará suspensa por dois anos consecutivos de todos os jogos promovidos pela SEMECE.

Art. 10º - Os casos omissos do presente Regulamento serão resolvidos pela Comissão Executiva.

REGULAMENTO TÉCNICO DE VOLEIBOL JUVENIL

Art. 1ª - Da Realização:

c) Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências dos jogos.

d) As normas da competição serão regidas pelas Regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações  peculiares dos jogos,  inseridas neste Regulamento.

Art. 2º  - Da Inscrição:

A Escola poderá inscrever até 18 (dezoito) atletas, sendo que deverão ser excluídos 06 (seis) destes no início da competição, ficando a equipe composta por no máximo 12 (doze) atletas. 

§ 1º  - Cada Escola poderá inscrever apenas uma equipe de cada sexo.

§ 2º - Somente os jogadores relacionados na súmula poderão participar do jogo, para tanto, seu nome e número deverão ser incluídos na mesma.

§ 3º - O técnico deverá entregar à mesa a Ficha de Controle devidamente preenchida com número e assinatura do atleta com antecedência de 20 min. do início de seu jogo.

Art. 3º  - Da Forma de Disputa:

A forma de disputa dos jogos será estabelecida de acordo com o número de equipes inscritas em cada região.

Art. 4º  - Da Duração dos Jogos:

Serão utilizadas as regras oficias da CBV.

Art. 5º - Da Altura da Rede:

A altura da rede para equipes femininas será de 2,24m;

A altura da rede para equipes masculinas será de 2,43m;

Art. 6º - Do Uniforme:

a)
Toda Escola deverá comparecer ao local de jogo com camisas iguais e numeradas frente e costas com números de 01 a 18 e shorts/calções iguais.

     b) Em caso da cor dos uniformes das equipes coincidirem, e vier a dificultar o árbitro  na

         identificação das mesmas, a equipe sem o mando de campo deverá trocar o uniforme.

§ Único -  A COPEF não se obriga a fornecer uniforme reserva.

Art. 7º - Das Penalidades:

a) As penalidades serão aplicadas de acordo com as Regras Oficiais da modalidade.

b) O representante de cada Escola após o término de seu jogo, deverá comparecer à mesa para retirar a cópia da súmula. O não comparecimento após iniciado o próximo jogo da rodada isenta o mesário de responsabilidade sobre a mesma.

Art. 8º - Dos Campeões e Demais Colocações:

a)
Quando os jogos forem disputados em forma de rodízio simples, será considerada campeã a equipe que obtiver o maior número de pontos assim distribuídos:

1- Vitória
           + 2 pontos

2- Derrota
+ 0 ponto

b)
Caso duas  equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1- Confronto direto;

2- Maior número de vitórias;

3- Sets average;

4- Pontos average;

5- Sorteio.

c)
Caso três ou mais  equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

       1-
Maior número de vitórias;

       2-
Sets average;

3-  Pontos average;

4- Sorteio.

d)
Caso a partida seja decidida por WO, o placar para efeito de desempate entre duas ou mais equipes será computado o placar com o maior saldo de sets e/ou pontos entre as partes envolvidas. 

Art. 9º - Os casos omissos do presente Regulamento serão resolvidos pela Comissão Executiva.

REGULAMENTO TÉCNICO DE FUTSAL INFANTIL

Art. 1ª - Da Realização:

a)  Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências dos jogos.

c) As normas da competição serão regidas pelas Regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações  peculiares dos jogos,  inseridas neste Regulamento.

Art. 2º  - Da Inscrição:

A Escola poderá inscrever até 18 (dezoito) atletas, sendo que deverão ser excluídos 06 (seis) destes no início da competição, ficando a equipe composta por no máximo 12 (doze) atletas. 

§ 1º    - Cada Escola poderá inscrever apenas uma equipe de cada sexo.

§ 2º    - Somente os jogadores relacionados na súmula poderão participar do jogo, para tanto, seu nome e número deverão ser incluídos na mesma.

§ 3º   - O técnico deverá entregar à mesa a Ficha de Controle devidamente preenchida com número e assinatura do atleta com antecedência de 20 min. do início de seu jogo.

Art. 3º  - Da Forma de Disputa:

A forma de disputa dos jogos será estabelecida de acordo com o número de equipes inscritas em cada região.

Art. 4º  - Do Sistema e Duração dos Jogos:

a) Os jogos masculinos serão disputados em 02 (dois) tempos de 12 (doze) minutos cada e o feminino em 02 (dois) tempos de 10 (dez) minutos cada com  intervalo de 03 (três) minutos.

§ 1º      -
Em caso de terminar empatada uma partida, nas fases semifinal e final, o desempate far-se-á com uma prorrogação de 01 (um) tempo de 05 minutos, sem morte súbita, persistindo o empate serão cobradas penalidades máximas alternadas com diferentes jogadores até que haja um vencedor.

Art. 5º - Do Uniforme:

a)
Toda Escola deverá comparecer ao local de jogo com camisas iguais e numeradas frente e costas com números de 01 a 20 e shorts/calções iguais, meiões iguais e caneleiras (obrigatório).

     b) Em caso da cor dos uniformes das equipes coincidirem, e vier a dificultar o árbitro para   

         identificação das mesmas, será efetuado um soteio e o perdedor mudará de uniforme.

§ Único  -  A COPEF não se obriga a fornecer uniforme reserva.

Art. 6º - Das Penalidades:

a)  A acumulação de cartões amarelo (advertência) – 03 cartões  e vermelho (expulsão) – 01 cartão, implicará em suspensão automática para a partida subseqüente.

b)  O cumprimento da suspensão automática é de responsabilidade exclusiva de cada Escola, independente de comunicação oficial e a indevida participação do atleta suspenso implicará na perda dos pontos deste jogo.

c)  O representante de cada Escola, após o término de seu jogo, deverá comparecer à mesa para retirar a cópia da súmula. O não comparecimento após iniciado o próximo jogo da rodada isenta o mesário de responsabilidade sobre a mesma.

Art. 7º - Dos Campeões e Demais Colocações:

a)  Quando os jogos forem disputados em forma de rodízio simples, será considerado campeã a equipe que obtiver o maior número de pontos assim distribuídos:

1-  Vitória

                +3 pontos

2-  Empate com gols
     +2 pontos
3-  Empate sem gols
     +1 ponto
b)  Caso duas equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1-  Confronto direto;

2-  Maior número de vitórias;
3-  Maior saldo de gols;
4-  Maior número de empates com gols;
5-  Ataque mais positivo;
6-  Defesa menos vazada;
7-  Gols average;
8-  Sorteio.
c)  Caso três ou mais equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1- Maior número de vitórias;
2- Maior saldo de gols;
3- Maior número de empates com gols;
4- Ataque mais positivo;
5- Defesa menos vazada;
6- Gols average;
7- Sorteio.
d)  Caso a partida seja decidida por WO, o placar para efeito de desempate entre duas ou mais equipes será computado o placar com o maior saldo de gols entre as partes envolvidas. 

e)   A Escola que for desclassificada por WO estará suspensa por dois anos consecutivos de todos os jogos promovidos pela SEMECE.

Art. 8º - Os casos omissos do presente Regulamento serão resolvidos pela Comissão Executiva.

REGULAMENTO TÉCNICO DE FUTSAL JUVENIL
Art. 1ª - Da Realização:

a)Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências dos jogos.

b)As normas da competição serão regidas pelas Regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações  peculiares dos jogos,  inseridas neste Regulamento.

Art. 2º  - Da Inscrição:

A Escola poderá inscrever até 18 (dezoito) atletas, sendo que deverão ser excluídos 06 (seis) destes no início da competição, ficando a equipe composta por no máximo 12 (doze) atletas. 

§ 1º - Cada Escola poderá inscrever apenas uma equipe de cada sexo.

§ 2º - Somente os jogadores relacionados na súmula poderão participar do jogo, para tanto, seu nome e número deverão ser incluídos na mesma.

§ 3º - O técnico deverá entregar à mesa a Ficha de Controle devidamente preenchida com número e assinatura do atleta com antecedência de 20 min. do início de seu jogo.

Art. 3º  - Da Forma de Disputa:

A forma de disputa dos jogos será estabelecida de acordo com o número de equipes inscritas em cada região.

Art. 4º  - Da Duração dos Jogos:

a) Os jogos masculinos serão disputados em 02 (dois) tempos de 20 (vinte) minutos e o feminino em 02 (dois) tempos de 15 (quinze) minutos com  intervalo de 05 ( cinco ) minutos. 

§ 1º      -
Em caso de terminar empatada uma partida, nas fases semifinal e final, o desempate far-se-á com uma prorrogação de 01 (um) tempo de 05 minutos, sem morte súbita, persistindo o empate serão cobradas penalidades máximas alternadas com diferentes jogadores até que haja um vencedor.

Art. 5º - Do Uniforme:

a) Toda Escola deverá comparecer ao local de jogo com camisas iguais e numeradas

frente e costas com números de 01 a 18 e shorts/calções iguais.

b) Em caso da cor dos uniformes das equipes coincidirem, e vier a dificultar o árbitro 

para identificação das mesmas, a equipe sem o mando de campo deverá trocar o 

uniforme.

§ Único  -  A COPEF não se obriga a fornecer uniforme reserva.

Art. 6º - Das Penalidades:

a)A acumulação de cartões amarelo (advertência) – 03 cartões  e vermelho  (expulsão) –  01 cartão, implicará em suspensão automática para a partida subseqüente.

b)  O cumprimento da suspensão automática é de responsabilidade exclusiva de cada Escola, independente de comunicação oficial e a indevida participação do atleta suspenso implicará na perda dos pontos deste jogo.

c)  O representante de cada Escola, após o término de seu jogo, deverá comparecer à mesa para retirar a cópia da súmula. O não comparecimento após iniciado o próximo jogo da rodada isenta de responsabilidade o mesário sobre a mesma.

Art. 7º - Dos Campeões e Demais Colocações:

a)
Quando os jogos forem disputados em forma de rodízio simples, será considerado campeã a equipe que obtiver o maior número de pontos assim distribuídos:

1- Vitória

                +3 pontos

2- Empate com gols
     +2 pontos
3- Empate sem gols
     +1 ponto
b)
Caso duas equipes obtiverem o mesmo de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1-
Confronto direto;

2-
Maior número de vitórias;
3-
Maior saldo de gols;
4- Maior número de empates com gols;
5- Ataque mais positivo;
6- Defesa menos vazada;
7- Gols average;
8- Sorteio.
c)
Caso três ou mais equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o   desempate será através dos seguintes critérios:

1-
Maior número de vitórias;
2-
Maior saldo de gols;
3-
Maior número de empates com gols;
         4- Ataque mais positivo;
         5- Defesa menos vazada;
         6- Gols average;
         7- Sorteio.
d)
Caso a partida seja decidida por WO, o placar para efeito de desempate entre duas ou mais equipes será computado o placar com o maior saldo de gols entre as partes envolvidas. 

e) A Escola que for desclassificada por WO estará suspensa por dois anos consecutivos de todos os jogos promovidos pela SEMECE.

Art. 8º - Os casos omissos do presente Regulamento serão resolvidos pela Comissão Executiva.

REGULAMENTO TÉCNICO DE BASQUETEBOL INFANTIL

Art. 1ª - Da Realização:

a)Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências dos jogos.

b)As normas da competição serão regidas pelas Regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações  peculiares dos jogos,  inseridas neste Regulamento.

Art. 2º  - Da Inscrição:

A Escola poderá inscrever até 18 (dezoito) atletas, sendo que deverão ser excluídos 06 (seis) destes no início da competição, ficando a equipe composta por no máximo 12 (doze) atletas. 

§ 1º  - Cada Escola poderá inscrever apenas uma equipe de cada sexo.

§ 2º - Somente os jogadores relacionados na súmula poderão participar do jogo, para tanto, seu nome e número deverão ser incluídos na mesma.

§ 3º - O técnico deverá entregar à mesa a Ficha de Controle devidamente preenchida com número e assinatura do atleta com antecedência de 20 min. do início de seu jogo.

Art. 3º  - Da Forma de Disputa:

A forma de disputa dos jogos será estabelecida de acordo com o número de equipes inscritas em cada região.

Art. 4º  - Do Sistema e Duração dos Jogos:

a)
Os jogos terão a duração de 32 (trinta e dois) minutos, divididos em 04 (quatro) quartos de 08 (oito) minutos cada, com intervalo de 01 (um) minuto entre os quartos. Cada equipe terá direito a um pedido de tempo de 30 (trinta) segundos em cada quarto. 

§ Único - Caso uma partida termine empatada, haverá prorrogação de 05 (cinco) minutos e 

assim sucessivamente até que uma equipe saia vencedora conforme Regra Oficial.

Art. 5º - Do Uniforme:

a) Toda Escola deverá comparecer ao local de jogo com camisas iguais e   

      numeradas frente e costas com números de 04 a 15 e shorts/calções iguais.

     b) Em caso da cor dos uniformes das equipes coincidirem, e vier a dificultar o árbitro para   

         identificação das mesmas, será efetuado um sorteio e o perdedor mudará de uniforme.

§ Único  -  A COPEF não se obriga a fornecer uniforme reserva.

Art. 6º - Das Penalidades:

a)
O atleta ou dirigente que for desqualificado do jogo, estará automaticamente suspenso do jogo seguinte.

b) O cumprimento da suspensão automática é de responsabilidade exclusiva de cada Escola, independente de comunicação oficial e a indevida participação do atleta suspenso implicará na perda dos pontos deste jogo.

c) O representante de cada Escola, após o término de seu jogo, deverá comparecer à mesa para retirar a cópia da súmula. O não comparecimento após iniciado o próximo jogo da rodada isenta o mesário de responsabilidade sobre a mesma.

Art. 7º - Dos Campeões e Demais Colocações:

a)
Quando os jogos forem disputados em forma de rodízio simples, será considerado campeã a equipe que obtiver o maior número de pontos assim distribuídos:

  1- Vitória

   + 2 pontos

  2- Derrota
      0 ponto
b)
Caso duas equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

        1- Confronto direto;

        2- Maior número de vitórias;
        3- Cestas average;
        4- Sorteio.
c)
Caso três ou mais equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1-
Maior número de vitórias;
2-
Cestas average;
3-
Sorteio.
d)
Caso a partida seja decidida por WO, o placar para efeito de desempate entre duas ou mais equipes será computado o placar com o maior saldo de cestas entre as partes envolvidas. 

e) A Escola que for desclassificada por WO estará suspensa por dois anos consecutivos de todos os jogos promovidos pela SEMECE.

Art. 8º - Os casos omissos do presente Regulamento serão resolvidos pela Gerência Técnica.

REGULAMENTO TÉCNICO DE HANDEBOL

Art. 1ª - Da Realização:

a) Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências dos jogos.

b) As normas da competição serão regidas pelas Regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações peculiares dos jogos,  inseridas neste Regulamento.
Art. 2º  - Da Inscrição:

a) A Escola poderá inscrever até 18 (dezoito) atletas, sendo que deverão ser excluídos 04 (quatro) destes no início da competição, ficando a equipe composta por no máximo 14 (quatorze) atletas. 

§ 1º    - Cada Escola poderá inscrever apenas uma equipe de cada sexo.

§ 2º    - Somente os jogadores relacionados na súmula poderão participar do jogo, para tanto, seu nome e número deverão ser incluídos na mesma.

§ 3º   - O técnico deverá entregar à mesa a Ficha de Controle devidamente preenchida com número e assinatura do atleta com antecedência de 20 min. do início de seu jogo.

Art. 3º  - Da Forma de Disputa:

a) A forma de disputa dos jogos será estabelecida em Congresso Técnico de acordo com o número de equipes inscritas em cada região.

Art. 4º  - Do Sistema e Duração dos Jogos:

a) Os jogos da Categoria Mirim: terão a duração de 30 (trinta) minutos corridos, divididos em 02 (dois) tempos de 15 (quinze) minutos, com intervalo de 03 (três) minutos. 

b) Os jogos da Categoria Infantil e Juvenil:  terão a duração de 40 (quarenta) minutos corridos, divididos em 02 (dois) tempos de 20 (vinte) minutos, com intervalo de 03 (três) minutos. 

§ 1º     -  Caso uma partida termine empatada, haverá prorrogação apenas nas Semi Finais e Finais de 10 (dez) minutos divididos em dois períodos de 5 (cinco) minutos sem intervalo. Persistindo o empate, cobrança de 03 (três) tiros de sete metros por jogadores diferentes até que se estabeleça o vencedor. Persistindo ainda o empate, cobrança de tiro de sete metros por jogadores alternados, até que se estabeleça o vencedor. 

Obs. Os atletas que ainda não tenham completado o término de sua exclusão no tempo da prorrogação, poderão realizar as cobranças de tiros de sete metros.

Art. 5º - Do Uniforme:

a) Toda Escola deverá comparecer ao local de jogo com camisas iguais e numeradas frente e  costas   de 1 a 20 e calções iguais.

§ 1º  -  Se duas equipes comparecerem ao local de jogo com uniforme de cores iguais dificultando a arbitragem, será efetuado um sorteio e o perdedor mudará de uniforme.                                                                                                                                           

§ 2º   -  A Coordenação Geral não se obriga a fornecer uniforme reserva.

Art. 6º - Das Penalidades:

a)  O atleta desqualificado de uma partida, que não seja pela terceira exclusão, somente estará automaticamente suspenso da partida subseqüente se for feito relatório: em súmula ou anexo.

b)  O técnico ou auxiliar técnico que for desqualificado de uma partida, estará suspenso automaticamente da partida subsequente e aguardará decisão da Comissão Disciplinar.

c)  O representante de cada Escola, após o término de seu jogo, deverá comparecer à mesa para retirar a cópia da súmula. O não comparecimento após iniciado o próximo jogo da rodada isenta de responsabilidade o mesário sobre a mesma.

Art. 7º - Dos Campeões e Demais Colocações:
a) Quando os jogos forem disputados em forma de rodízio simples, será considerada campeã a equipe que obtiver o maior número de pontos assim distribuídos:

1- Vitória

     +3 pontos

                 2- Empate                   +2 pontos
3- Derrota                   +1 ponto
b) Caso duas equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1- Confronto direto;

2- Maior número de vitórias;
3- Maior saldo de gols;

4- Maior número de gols convertidos

5- Menor número de gols sofridos;
                    6- Gols average;
                   7- Sorteio.
c) Caso três ou mais equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1- Maior número de vitórias;
2- Maior saldo de gols;

      3- Maior número de gols convertidos 

      4- Menor nº de gols sofridos;
      5- Gols average;

6-Sorteio.
d) Caso a partida seja decidida por WO, para efeito de desempate será computado o placar com maior saldo de gols dentro da chave, para tanto é necessário aguardar o término desta.

Art. 8º - Os casos omissos do presente Regulamento serão resolvidos pela Comissão Executiva.

REGULAMENTO TÉCNICO DE BASQUETEBOL JUVENIL
Art. 1ª - Da Realização:

a)Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências dos jogos.

b)As normas da competição serão regidas pelas Regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações  peculiares dos jogos,  inseridas neste Regulamento.

Art. 2º  - Da Inscrição:

A Escola poderá inscrever até 18 (dezoito) atletas, sendo que deverão ser excluídos 06 (seis) destes no início da competição, ficando a equipe composta por no máximo 12 (doze) atletas. 

§ 1º  - Cada Escola poderá inscrever apenas uma equipe de cada sexo.

§ 2º - Somente os jogadores relacionados na súmula poderão participar do jogo, para tanto, seu nome e número deverão ser incluídos na mesma.

§ 3º - O técnico deverá entregar à mesa a Ficha de Controle devidamente preenchida com número e assinatura do atleta com antecedência de 20 min. do início de seu jogo.

Art. 3º  - Da Forma de Disputa:

A forma de disputa dos jogos será estabelecida de acordo com o número de equipes inscritas em cada região.

Art. 4º  - Da Duração dos Jogos:

Os jogos terão a duração de 40 (quarenta) minutos, divididos em 04 (quatro) quartos de 10 (dez) minutos cada  e intervalo de 30 (trinta) segundos entre os 1º e 2º quartos, entre o 3º e 4º quartos e 03 (três) minutos entre o 2º e 3º quartos”. Cada equipe terá direito a um pedido de tempo de 30 (trinta) segundos em cada quarto. 

§ Único - Caso uma partida termine empatada, haverá prorrogação de 05 (cinco) minutos e assim sucessivamente até que uma equipe saia vencedora conforme Regra Oficial.

Art. 5º - Do Uniforme:

a)
Toda Escola deverá comparecer ao local de jogo com camisas iguais e numeradas frente e costas com números de 04 a 15 e shorts/calções iguais.

     b) Em caso da cor dos uniformes das equipes coincidirem, e vier a dificultar o árbitro para   

         identificação das mesmas, será efetuado um sorteio e o perdedor mudará de uniforme.

§ Único  -  A COPEF não se obriga a fornecer uniforme reserva.

Art. 6º - Das Penalidades:

a)
O atleta ou dirigente que for desqualificado do jogo, estará automaticamente suspenso do jogo seguinte.

b)
O cumprimento da suspensão automática é de responsabilidade exclusiva de cada Escola, independente de comunicação oficial, e a indevida participação do atleta suspenso implicará na perda dos pontos deste jogo.

c) O representante de cada Escola, após o término de seu jogo, deverá comparecer à mesa para retirar a cópia da súmula. O não comparecimento após iniciado o próximo jogo da rodada isenta o mesário de responsabilidade sobre a mesma.

Art. 7º - Dos Campeões e Demais Colocações:

a)
Quando os jogos forem disputados em forma de rodízio simples, será considerado campeã a equipe que obtiver o maior número de pontos assim distribuídos:

1- Vitória

             + 2 pontos

2- Derrota


   + 0 ponto
b)
Caso duas equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

        1- Confronto direto;

        2- Maior número de vitórias;
        3- Cestas average;
        4- Sorteio.
c) Caso três ou mais equipes obtiverem o mesmo número de pontos ganhos, o desempate será através dos seguintes critérios:

1-
Maior número de vitórias;
2-
Cestas average;
         3- Sorteio.
d)
Caso a partida seja decidida por WO, o placar para efeito de desempate entre duas ou mais equipes será computado o placar com o maior saldo de cestas entre as partes envolvidas. 

e) A Escola que for desclassificada por WO estará suspensa por dois anos consecutivos de todos os jogos promovidos pela SEMECE.

Art. 8º - Os casos omissos do presente Regulamento serão resolvidos pela Comissão Executiva.

REGULAMENTO TÉCNICO DE NATAÇÃO

Art. 1ª - Da Realização:
a)  Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências das Olimpíadas Escolares.

b)  As normas da competição serão regidas pelas regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações peculiares das olimpíadas, inseridas neste Regulamento.
I - COMPETIÇÃO
Art. 2º -
A competição de Natação será realizada em piscinas.

Art. 3º -
Será preparada pela Coordenação de Natação o programa da competição com as respectivas séries de cada prova, de acordo com os tempos indicados nas inscrições pelas Escolas Participantes.

Art. 4º -
Provas do programa:

	Estilos
	Provas – 12 a 14 anos
	Provas – 15 a 17 anos

	Borboleta
	50 metros
	100 metros

	Costas
	50 metros
	100 metros

	Livre
	50 metros
	100  metros

	Peito
	50 metros
	100 metros


II - PREMIAÇÃO
Art. 5º - Serão entregues medalhas aos três primeiros atletas classificados em cada prova 

              individual, bem como para as três primeiras equipes nas provas de revezamento.

III - CONGRESSO TÉCNICO
Art. 6º - Será realizado um Congresso Técnico para todas as pessoas credenciadas, no 

              máximo 01 (um) representante por Escolas, para tratar do Regulamento 

              Específico da Natação e assuntos relativos à competição.

IV - NORMAS
Art. 7º -
Durante uma etapa, um nadador somente poderá ser retirado da prova motivado por enfermidade, comprovada por atestado médico, ficando estabelecido que o atleta deixará de participar da etapa correspondente, inclusive da prova de revezamento, podendo voltar a competir nas etapas subseqüentes.

Art. 8º -
Os revezamentos deverão ser confirmados, com a entrega da ficha de nado com os nomes dos alunos/atletas e até o término do aquecimento, antes do início das provas. Após a entrega da ficha de nado, não se aceitará trocar a seqüência ou a substituição de nadadores.

Art. 9º -
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva.

REGULAMENTO TÉCNICO DE XADREZ

Art. 1ª - Da Realização:

a)
Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências do Regulamento dos Jogos  Escolares.

b)
As normas da competição serão regidas pelas regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações peculiares dos Jogos, inseridas neste Regulamento.
Art. 2º - Cada Município poderá inscrever no máximo 02 (dois) alunos por naipe e 1(um)  

              técnico para ambos os naipes.

I - NORMA

Art. 3º - A competição será disputada seguindo as normas da Federação Internacional de 

             Xadrez (FIDE) e em cumprimento do Regulamento Técnico das Olimpíadas.

II - SISTEMA DE DISPUTA

Art. 4º - A competição será disputada, tanto no naipe Masculino como no Feminino, pelo sistema SUÍÇO de emparceiramento em 7 (sete) rodadas.

Art. 5º -   As provas a serem realizadas são as seguintes:

	Provas – 12 a 14 anos
	Provas – 15 a 17 anos

	Individual Convencional
	Individual Convencional


III - TEMPO DE JOGO

Art. 6º - O tempo de jogo será de 30 (trinta) minutos para cada jogador.

IV - PONTOS

Art. 7º - 
Contagem dos pontos: 

a) Vitória: 2 (dois) pontos; 

b) Empate: 1 (um) ponto; 

c) Derrota:0(zero)ponto.

V - CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 8º - Serão adotados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:

a) Milésimos Medianos;

b) Milésimos Totais;

c) Somatório Progressivo;

d) Somatório Progressivo Corrigido,

e) Sonneborn-Berger;  e, 

f) Sorteio. 


VI - PROPRIEDADES

Art. 9º -
Os jogadores não precisam anotar os lances da partida. 

Art. 10 -
Antes de começar a partida os jogadores devem observar a correta posição das peças, não sendo permitidas reclamações após o terceiro lance efetuado, relativamente à colocação incorreta das peças, posicionamento do tabuleiro ou acerto do relógio.

Art. 11 - 
Permanece vigente a regra que determina “peça tocada é peça 
 jogada”.

Art. 12 -
O jogador deve acionar o relógio com a mesma mão que moveu a peça. É proibido manter a mão sobre o pino do relógio, bater com força, segurar ou derrubá-lo. 

Art. 13 -
A seta é considerada caída quando for feita uma reclamação por parte de um dos jogadores envolvidos na partida. O árbitro deverá abster-se de sinalizar uma queda de seta. 

Art. 14 -
Para reclamar uma vitória pelo tempo, o jogador deve parar o relógio e chamar o árbitro. 

Art. 15 -
Se as duas setas estiverem caídas, a partida terminou empatada.

VII - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 16 - Os casos omissos por este regulamento serão resolvidos pela Comissão Executiva.

REGULAMENTO TÉCNICO DE ATLETISMO

Art. 1ª - Da Realização:

c)  Só poderão participar da competição os atletas que satisfizerem as exigências do Regulamento Geral dos Escolares.

d)  As normas da competição serão regidas pelas regras Oficiais em vigor, ressalvadas as implicações peculiares dos Jogos, inseridas neste Regulamento.
Art. 2º - Da Inscrição

a)  Cada Escola poderá inscrever um máximo de 02 atletas por prova que irá participar.

b)  Cada atleta poderá participar em até 02 provas individuais mais o revezamento.

c)  Para a realização de cada prova, serão necessária a participação mínima de 02 (dois) atletas.

Art. 3º - Das Provas:

As provas oferecidas pela SEMECE para a participação nos jogos serão as

seguintes:

	Estilos de Provas
	Provas – 12 a 14 anos
	Provas – 15 a 17 anos

	Corridas rasas
	75, 250, 600 e 1.000 metros
	100, 200, 800 e 1.500 metros

	Saltos
	Altura e Distância
	Altura e Distância

	Arremesso
	Peso – Fem. 3Kg. e Masc. 4Kg.
	Peso – Fem. 4Kg. e Masc. 5Kg.

	Lançamentos
	Disco
	Disco


Art. 4º - Do sistema de Disputa:

a)  As provas terão caráter de qualificação, semi-final e/ou final de acordo com o número de participantes.

b)  Os atletas deverão atingir um índice mínimo.

c)  Haverá até duas chamadas para as provas.

d)  Nas provas até 400 metros e nos revezamentos, os primeiros corredores deverão obrigatoriamente usar o bloco de saída.

e)  O sorteio das raias e da ordem das provas de campo,será feito pelo atleta no ato da confirmação.

f)  Na fase de qualificação (provas de campo) todos atletas terão direito a 03 tentativas. Assim que o atleta da marca do salto em distância tiver atingido o índice mínimo (a ser estabelecido no Congresso Técnico) não terá direito a continuar na prova classificatória. Na fase final todos os atletas terão direito a 03 tentativas, abandonando o resultado conseguido na fase de qualificação para efeito de classificação e as 08 melhores marcas terão direito a 03 saltos adicionais.  

Art. 5º - Dos Campeões:

Serão classificados para as Olimpíadas Escolares Brasileira os atletas que atingirem 

o melhor índice nas provas, observando os índices determinados pela Gerência 

Técnica das Olimpíadas (JOEVVE).

Art. 6º - Os casos omissos do presente regulamento, serão resolvidos pela Comissão Executiva.

COMISSÃO DE PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FISICA DA SEMECE.

                                             ( COPEF ).
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